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DIáRIO DO ExECuTIVO
Governo do Estado

Governador: ANTONIO AuGuSTO JuNHO ANASTASIA

Leis e Decretos

LEI Nº 20 .662, DE 13 DE MAIO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a entidade Centro Clínico 
Persona, com sede no Município de uberaba . 

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a entidade Centro Clínico Persona, com sede 

no Município de uberaba . 
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 13 de maio de 2013; 225º da Inconfidência 

Mineira e 192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AuGuSTO JuNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEI Nº 20 .663, DE 13 DE MAIO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais do Juazeiro – APPRJ –, com sede no 
Município de Aricanduva . 

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores Rurais 

do Juazeiro – APPRJ –, com sede no Município de Aricanduva . 
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 13 de maio de 2013; 225º da Inconfidência 

Mineira e 192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AuGuSTO JuNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEI Nº 20 .664, DE 13 DE MAIO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a entidade união dos Milita-
res em Cristo - umec -, com sede no Município de Teó-
filo Otôni.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei:
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a entidade união dos Militares em Cristo - 

Umec -, com sede no Município de Teófilo Otôni.
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 13 de maio de 2013; 225º da Inconfidência 

Mineira e 192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AuGuSTO JuNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEI Nº 20 .665, DE 13 DE MAIO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a Fundação Educacio-
nal Cultural João Calvino, com sede no Município de 
Resplendor .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei:
Art . 1°  Fica declarada de utilidade pública a Fundação Educacional Cultural João 

Calvino, com sede no Município de Resplendor .
Art . 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 13 de maio de 2013; 225° da Inconfidência 

Mineira e 192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AuGuSTO JuNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEI Nº 20 .666, DE 13 DE MAIO DE 2013 .

Declara de utilidade pública o Centro de Desenvolvi-
mento Social ágape, com sede no Município de Ribeirão 
das Neves .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei:
Art . 1º  Fica declarado de utilidade pública o Centro de Desenvolvimento Social ágape, 

com sede no Município de Ribeirão das Neves .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 13 de maio de 2013; 225º da Inconfidência 

Mineira e 192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AuGuSTO JuNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEI Nº 20 .667, DE 13 DE MAIO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a Associação Feminina do 
Setor Tanque – Afesta – , com sede no Município de 
Porterinha .  

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação Feminina do Setor Tanque – 

Afesta – , com sede no Município de Porteirinha . 
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 13 de maio de 2013; 225º da Inconfidência 

Mineira e 192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AuGuSTO JuNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEI Nº 20 .668, DE 13 DE MAIO DE 2013 .

Declara de utilidade pública o Centro Comunitário de 
Apoio e Integração Social – Cecais –, com sede no Muni-
cípio de Santa Luzia .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei:
Art . 1°  Fica declarado de utilidade pública o Centro Comunitário de Apoio e Integração 

Social – Cecais –, com sede no Município de Santa Luzia .
Art . 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 13 de maio de 2013; 225º da Inconfidência 

Mineira e 192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AuGuSTO JuNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena


